
Manual e Termo de Adesão - Extraclasse 2024
Prezados responsáveis, bem-vindos!

A Bússola Club os recebe em nosso extraclasse, que é realizado nas instalações de sua unidade escolar.
Atendemos os segmentos escolares oferecendo nossos serviços desde 2008. Em cada unidade, nossos alunos desfrutam de um clima de

apoio, incentivo e participação, que são inerentes à prática esportiva educacional. Acreditamos que o esporte é um dos canais mais adequados para a
preparação de nossas crianças para uma vida mais saudável, com muito respeito e empatia ao próximo.

Abaixo, segue nosso manual informativo e as normas do termo de adesão 2024. Por favor, leia com atenção!

1.Os horários devem ser respeitados por motivos de segurança, tendo relevância para atraso de apenas 10 minutos. O aluno deve ser
pontual e evitar atrasos. O atraso traz sempre prejuízo para o desenvolvimento da modalidade, pois ocasiona uma interferência no realização das
atividades do extraclasse;

2.Os pais podem assistir às aulas mediante agendamento prévio e nas aulas abertas das modalidades. Consulte a coordenação via
whatsapp para maiores informações;

3. Circulares / informativos serão enviados aos responsáveis sempre que necessário via e-mail e/ou telefone cadastrado no ato da inscrição
e quando impressas, colocadas nas agendas e/ou entregues em mãos ao portador do aluno;

4. A mensalidade cobrada corresponde ao mês de vigência. O vencimento das mensalidades será no dia 5, 10 ou 15 de cada mês.
5. A taxa de inscrição (matrícula do extraclasse) deverá ser realizada junto à primeira mensalidade. Caso o aluno retorne após três meses de

afastamento uma nova inscrição será cobrada;
6. O pagamento do extraclasse é independente das mensalidades escolares. Não serão mantidos nas atividades alunos com mensalidades

em atraso;
7. Não aceitamos pagamentos de mensalidades realizadas diretamente ao professor, enviados via agenda do aluno, ou por terceiros. O

envio do boleto através dos Correios tem uma taxa por emissão. O envio através de e-mail do responsável financeiro será GRATUITO;
8. Ao se matricular, o aluno tem dois meses para aquisição do uniforme da modalidade para aula e demais aparelhos das modalidades

específicas. Enviaremos um comunicado via e-mail detalhando essas informações periodicamente;
9. Não nos responsabilizamos por uniformes ou roupas enviadas para as atividades, jogos, celulares e demais aparelhos eletrônicos;

Solicitamos identificar os itens do uniforme com o nome das crianças.
10. A saída dos alunos após as atividades é de responsabilidade das famílias e as crianças não poderão permanecer na escola depois do

término das atividades. Existe uma tolerância autorizada pela escola de 15 minutos. Após o 3º atraso no mesmo mês, o aluno será comunicado
oficialmente através do e-mail cadastrado e poderá ser desligado das atividades;

11. Não possuímos convênio com nenhuma empresa de transporte. O serviço é contratado de forma particular pela família e tem a
responsabilidade de buscar as crianças no horário de saída das modalidades, para acompanhar o aluno até o veículo que vai transportá-lo;

12. Participações em torneios, eventos e encerramentos poderão ter um custo extra e serão comunicados ao responsável financeiro do
aluno, previamente. Em caso de desistência na participação nos mesmos, o valor relativo à participação do aluno e/ou as parcelas, não terão
reembolso uma vez que os inscritos receberão a premiação ou brinde do evento;

13. A não participação nos eventos supracitados não dará nenhum tipo de desconto na mensalidade vigente;
14. A conduta e a disciplina estão presentes na atividade e desta forma, passam valores como respeito, justiça e solidariedade. O aluno deve

ser respeitoso com os funcionários, professores e colegas de atividade;
15. A prática de Bullying ou qualquer outro tipo de violência não será tolerada nas atividades do extraclasse. É terminantemente vetado,

podendo inclusive resultar no desligamento automático das atividades, todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo, contra uma
ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima;

16. Os alunos com doenças contagiosas não devem frequentar as atividades, a fim de preservar a própria saúde e a dos demais
participantes. Dessa forma, fica proibida a presença de alunos com doenças infectocontagiosas na atividade, ficando a sua volta condicionada à
apresentação de atestado médico;

17. Em caso de emergência considerada grave, juntamente com os primeiros socorros realizados por nossa equipe de colaboradores,
faremos contato com a família do aluno. Na falta de um retorno do responsável pelo aluno, a equipe local do extraclasse solicitará o socorro via SAMU
ou a remoção do aluno para a unidade de atendimento mais próxima. O aluno será sempre acompanhado por um colaborador da unidade. Algumas
unidades possuem seguro acidente para os alunos das escolas/colégios;

18. Atendemos por diversos canais como telefone, e-mail e whatsapp. Converse sempre conosco e busque as informações oficiais da
unidade junto a nossos colaboradores. O diálogo é a melhor forma de se estabelecer o equilíbrio coletivo e desse modo, fortalecermos a relação de
confiança necessária ao nosso trabalho. Pedimos que caso haja ruídos na comunicação, entrem em contato conosco sempre que necessário. Muitas
vezes a resposta não pode ser imediata, mas nos esforçamos para retornar assim que obtivermos as informações necessárias para melhor lhe atender.

19. Ao efetivar a matrícula, tanto alunos como responsáveis assumem o compromisso de acatar as normas descritas nesse termo, assim
como as determinações estabelecidas por informativos, circular e outros instrumentos de comunicação do extraclasse com as famílias, elaborados pela
Bússola Club. O responsável pela inscrição assume também ser o tutor legal da criança matriculada nas modalidades, não cabendo à empresa tomar
ciência prévia de detalhes relativos a litígio e demais situações jurídicas relativas às famílias dos alunos. A discordância ou não cumprimento deste
documento poderá levar a não renovação da matrícula para o próximo ano letivo.

20. E por estar de acordo com este informativo, declaro que os dados fornecidos são verdadeiros e autorizo o menor inscrito, que se
encontra em perfeitas condições de saúde, a participar das atividades do Extraclasse 2023 Bússola Club.

21. Autorizo também o uso da voz e/ou imagem do inscrito, para elaboração de vídeos e fotos montagens relativas às aulas e aos eventos,
além de permitir o envio de informativos e cobrança através de boleto bancário, realizados pelos canais oficiais de comunicação da empresa.

22. Demais casos, não citados neste termo de adesão, serão resolvidos diretamente com a equipe de gestão da Empresa, através do e-mail
esporte@bussolaclub.com.br. A instituição escolar não responde pelas atividades do extraclasse, solicitamos que qualquer comunicação referente a
nossas aulas, sejam diretamente para o e-mail oficial.

A devolução do termo de adesão assinado pelo responsável financeiro e/ou preenchimento (aceite) da ficha de inscrição através do
formulário online é condição para participar do extraclasse 2023;

Aluno: ____________________________________________ Turma: _____________ Escola: _____________________________

Nome do Responsável: ______________________________________________ Data: ______/___________/2024.

Assinatura do Responsável: ___________________________________________ Celular: (___)_______________
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